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                                                                   INDICAÇÃO Nº97/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, nos 

termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte 

 

Sugere o nivelamento de buraco na Rua Antônio Borges Rocha, em frente à padaria Ki Pão, no bairro 

Bom Pastor, em Viana. 

                                                                                

                                                                                

                                                                            JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo solicitar o nivelamento e a devida recuperação do pavimento 

asfáltico na supracitada. Conforme verificado no local, há desnível e remendo irregular no asfalto, além 

de desgaste significativo próximo à tampa de inspeção e à grelha de drenagem pluvia.                 

  

Essa situação compromete a trafegabilidade da via, podendo causar danos a veículos, acúmulo de água 

em períodos chuvosos e aumento do risco de acidentes, especialmente para motociclistas e pedestres. 

Além disso, a irregularidade prejudica o escoamento adequado das águas pluviais, podendo agravar 

processos de erosão no local. Dessa forma, é necessária a intervenção do poder público para realizar o 

nivelamento adequado da via e recomposição do asfalto, garantindo segurança, mobilidade urbana e 

melhor infraestrutura para os moradores e comerciantes da região. 
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                                                                  FOTO  DO LOCAL/LOCALIZAÇÃO: 

 

 

                                           

 

 

                                               Agradeço desde já a atenção dispensada a esta solicitação 

 

Viana, 28 de Abril de 2026. 

DIEGO GRIJÓ GAVA 

Vereador da Câmara Municipal de Viana-PSB 
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